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CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO

ioutNtsrnertvo PoR ExcEPCIoNAL
iiienrsss p(rsLlco. coNFoRl\ÍE I
OTSPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'339 DE 01 DE

MARÇO DE 2000.

Pelo presente InstnuÍIento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por

excepcional interesse público. ;-i;;" ;" Art 37' Iv da Constiruição Federal' do AÍigo 97'

inciso vII da constiruiçâo eu"i""l, á" Lei 339/2000 deste- Municipio. c autorizada !:t^o-D:"to
Erneruencial n" 00l12025. U", to*o p"f" poflaria n" 0l4il025 de 02 de janeiro de 2025' de um

ffi'",;'ffi^;raíí,õ õr enri'euicurr-lnno. Esrado de pcnrambuco. pessoa jurídica de

Direito Público. inscrito no cN;J ;;; I I 361'854/0001-10' com sede à Avenida Presidente

Kennedy, sin. Centro. r*i. üig""rl"f'úE' CEP: 55'780-000' neste ato representado pelo

Excelentissimo Senhor JosE iiruôõr\it;o DE FRANÇA. brasileiro' casado. empresário'

oortador da caÍeira de IdentidaJe ".; 
í.itsiil sDSipE e inscriro no CPF sob n.' 026.541.404-07.

i"".lffi..;.';;;à;;il; üJi"lR"rid"n"". Esraçào Expenmenral.s/n.a 0(r Surubim - PE. e o

FUNDO MUNICIPAL »T S.q,úiE-Oô MIINiCiPIO DE FREI MIGUELINHO' CNP] N"

13.811.409/0001-:0, com S"a" na íiniau p'"tia"n'" Kennedy' n' 275- Centro - Frei Migueliúo

- PE, representadn p.to s""."tu'il ü""'ú"1 at saude sr'-Jo§É LUIZ DE MOURA' brasileiro'

casado, porrâdor da carteiÍa ; jã;;ii"d;. sob n,,1877334. i scrito no cPFiMF sob n.'

225.185.174-12. residentc " 
o"tii"ifi"ã"'"" Rua Bento Loiola N" 70' Ap 2003"'Casa Amarela'

Recife-PE.CEP:52.051-340,dt";;;;;;;; titpt""""nt" CON'TRATANTES do outro lado o (a)

S;-'ii 
"ió;É -xivlL»o -üõnlrs bos saxros,brasiteiro(a).casado, residente e

domicitiado(a) na Rua santo a,"ià"i. *-irt. c"ntro- Frei Mig elinho PE. portador(a) da Ccdula

de Identidade sob o n-o 2.93;:ãt SDS'?E e inscrito(a) no CPF sob o n " u149 848 804-06'

dcravante denominado coNTRATADO(A), respectivanlenle, nas condições e cláusuras abaixo:

CLÁUSULA PRANEIRA - DO OBJETO

O prescDte contrato tem como objeto a prestação. dos scrr iços dc Aocnte Comunitário de Saútle' no

âmbito da Secretaria urn,.,pui-á" su,rde. atendendo a situaçào dã exccpcional inreresse públicu'

;;;;;";; 
^ 

t.perv'eniência da secretaria Mr'tnicipal de saúde'

Paúgrafo Primeiro.

O serviço orâ contmtado Íem por fundamcnlo o excepcional interesse pÍlblico' conforme as

diretrizes que nofleiam às contrataçõcs por tcmpo determlnaoo'

Parágrafo Segundo.

Considerando a essencialirlade do servíço ob-ieto desta.contratação'.e em t1*t d: ti::l:tj:"t" O"

profissional qualificado ""'"ti^taà 'Lt quadros deste -Município' 
emerge a carência pela

contratação do sen'iço em caráter excepcional pela gestão pública

Parágrafo Terceiro.

O serviço prestado pelo CONTRATADO ('4') tem

CONTúTINTE e dàve ser realizado pelo período de 40

ór-Áusur-l snGUNDA - Do REGIIIE JURlDlco

local previanrente determinado pelo

(quarenta) horas semanals.

Av. Presidente Kennedy, SN lCentro lFrei Miguelinho - PE !Fone/Fax: (8i) 3751 1145 iCNPJ 13.s11.409/0001-30
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o presente in§trumeÍrto tem natureza de Contrato Especiai de Direito Administrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n.'3]9/2000, de 0r de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIRA -Do PAGAMENT0

Pelo serviço prestado, o c0NTRATANTE pagará a importância mensal de RS 3.036,00 (três mii
e trinta e seis reais) com acréscirno de 200á referente à adicional de insalubridadelp".i"uio.iarà"
inclusos na folha de pagamento dos demais sewidores deste município, bem como compensaçâo
financeira em eventual prestação do seniço eln Íempo excedente ao estabelecirnáto pela
Contratarte. Haverá reajuste na mesrna época e em percentual concedido ao funcionalismo público
Municipal.

Parágrafo Único,

Da remuneração paga ao coNTRÁTADo (A), serão deduzidos os percenruais correspondenles ás
contribuições previdenciárias e de imposto de renda se for o iaso. Ficando ao encargo do
CONTRATANTE realizar os descontos e repâssar aos órgãos de controle fiscãis e
previdenciários.

CLÁUSTTLA QUARTA- Do PRÁzo

O referido contrato terá o prazo de 12 (doze) meses.

Panágrafo Primeiro,

o prazo acirna avençado poderá ser renovado, havendo interesse mútuo dos coNTRÁTAllrES e
sendo respeitado o prazo do aíigo 5., da Lei 33912000 de 0l de março de 2000.

Parágrafo Segundo,

o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo. por conveniência da parte CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS 0BRIGAÇÕES

o C0NTRÂTANTE obriga-se a fomecer ao coNTRATADo (A) todos os meios e materiais
necessários para o exercicio de seu oficio,

Paúgrafo Único

o (A) coNTRATADo (A) otrriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos senidores
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

CLÁUSULA sETtA

As despesas dos seniços objeto deste Contrato conerão por
no oÍçamento atual do Fundo Mr.rnicipal de Saúde tlo Municí

contâ da dotação orçafitentária vigente
pio de Frei Miguelinho.

Av. Presidente Kennedv, sN lcentro I Frei Miguelinho - PE lFooeiFax: (s1) 3751.1145 tcNpJ: 13.811.409/0001-30
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Parágrafo Primeiro,

(l presente conlralo poderá ser rescindido unilatelâlmente pela CONTRATANTE, a qualquer
tempo sem necessidade dc justificação do ato, bastando notiÍicar o (a) CONTRATADO (A) da
dccisão de rescisão contratual.

Parágrafo Segundo.

O (A) CONTRATADO (A) poderá a qualqucr tempo, rescindir o prcsente instrumento, dcsde que
requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades junlo à Secretaria de Saúde deste
município.

CLÁUSULA oITAvA - Do FoRo

As partes contratantes por estarem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucá" Irstado de Pcmambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia dccorrentes
da execução dcste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e contratâdos, firmam o presente Contrato em duas vias de
igual teor e forma. na prescnça de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho. em 02 de Janeiro de 025.

JO§ L DE FRANÇA
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SE
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;(,.,\. l' r'tt .\ --)'
É Nlvlloo MoRAIS Dos sANTos

CONTRATADO

TESTEMUNILAS:

/145.03À 4)\ - 9?
NOME:

CPF: ,l J9.{ 33 36q - e l

Av. Presidente Kennedy, SN lCentro I Frei Miguelinho - PE I Fone/Fax: (81) 3751.1145 ICNPJ: 13.811.409/0001-30

O presentc Contrato Administrativo terá eficácia Írnda. scm gerar direito a qualquer indeniz-ação ou
reclamação sc, durânte sua vigência, vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do Estado
de Pemambuco - TCEIPE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no DiríLrio Oficial
do estado.
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